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PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA 

LEI N2 683/81 	De;  20 de maio de 1981 

DÁ NOVA N01JInECLATURA AOS NIVEIS DOS CARGOS DO 

QUADRO 1INICO DE FUNCIONÁRIOS DA PjWrITURA ITjiNICIPAL DE ACOPIARA, 

CRIA NOVOS CARGOS E DÁ U--,-IS PiT:rI)ËoIÂs. 

O PR 	EITO MUNICIPAL DE ÁCOPIARÁ 

Faço saber que a Câmara Muz±cipa1 de Ácopiara decretou e eu san 
dono e promulgo a seguinte Lei. 

ART. 1 - Pica o Chefe do Poder ecutivo Municipal, autorizado a 

dá r  nova nomenclatura aos nVejs dos cargos do Quadro único de Pun-/ 
cionrios estatutrios da Prefeitura Municipal de Acopiara, a qua1 
passara a obedecer a seguinte escala: 

A - Telefonista; 
B - Fiscal de Telefones; 
O - Oontnuo; 

D - Motoristas; 
E - Protocolista; 
F - Mecânico ELetricista; 

- Chefe de Estradas; 

H - Fiscal de Mercado Público: 
1 - Auliar de Escriturário; 

J - Escriturrio; 
1'i - Tesoureiro; 

- Secretário de Adrtin±straço. 
Parágrafo Único: os vencimentos a serem obedecidos para cada ní- 

vel, correspondero aos atuais, para cada funcionário ocupante dos 

cargos em referência. 

AIU. 2 - Fica iialmente o Chefe do :ecutivo 1icipa1, autoriza 

do a criar os cargos de: 
CHEFE DO à iíxoR DO PE350AL - N{vel IJ 

CHEFE DO SrOR DE OOLBiLIDDE - ívei fiou 
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ÁRT. 3 - Os cargos a serem crios deverão ser preenchidos por meio 

de concurso público, a ser realizado logo após a aprovação desta Lei. 

ÂRT 4 - Esta Lei entrai. em Vigor a partir da data de sua Du'olica-

ço, revogadas as disposiç6es em éontrrio. 

Paço êa Prefeitura Municipal de Acopiara, 20 de maio de 1981. 
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